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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento 
Programa de 2024.

DECRETO Nº 2 DE 19 DE ABRIL DE 2024

O PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 02/2023, de 26 de Dezembro de 2023.

DECRETA: Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO

2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RATEIO

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Suplementado: 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente

de:

0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO

2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓRIOS

3.3.90.39.00 / 1880 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Anulado: 50.000,00

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na presente data, revogada as disposições em contrário. GABINETE DO
PRESIDENTE DO CONSORCIO DE DES. SUST. DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM, Estado da Bahia, em 19
de abril de 2024.

GILVÂNIO ANTONIO DOS SANTOS  
Presidente(a)
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